
PROCESSO TC nº 00.808/21

RELATÓRIO

Examina-se no presente processo a legalidade do ato do Presidente do Instituto de
Previdencia dos Servidores Municipais de Juru, Sr. Moaci Pedro da Silva, concedendo
aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao Sr. Jose Nicolau Pereira, matrícula
nº 1043, Médico Clínico Geral, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que contava, à época,
com 09 anos, 01 mês e 27 dias de tempo de contribuição e idade de 75 anos. De acordo com
o Órgão de Instrução desta Corte, foram preenchidos os requisitos constitucionais, legais e
normativos e achou-se correto o cálculo de proventos elaborado pelo órgão de origem.

O processo não foi previamente examinado pelo MPjTCE.

É o relatório.

Antônio Gomes Vieira Filho
Conselheiro - Relator

VOTO

Considerando a satisfação dos requisitos constitucionais, nos termos do Relatório
da equipe técnica e do Parecer oral do Ministério Público Especial, voto para que a 1ª
Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Paraíba julgue legal o ato
concessivo [Portaria Nº 008/2020] e conceda-lhe o competente registro.

É o voto !

Antônio Gomes Vieira Filho
Conselheiro - Relator
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Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

1 de Outubro de 2022 às 09:23

Cons. Antonio Gomes Vieira Filho Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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